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[bookmark: _GoBack]LEI Nº. 690 DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.
	
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA DA “CASA DE REPOUSO ACONCHEGO DA PAZ CAMPO LINDO”

Lucas Dutra dos Santos, Prefeito Municipal de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe é confere o artigo 74 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que Câmara de Vereadores de Seropédica aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica reconhecida como de Utilidade Pública a “Casa de Repouso Aconchego da Paz Campo Lindo”;
Art. 2º. A “Casa de Repouso Aconchego da Paz Campo Lindo” localizada a Rua Deoclecio Egídio Qd 180 Lt 36, bairro Campo Lindo, destinará suas atividades à assistência do idoso; acolhendo-os em um ambiente com profissionais capacitados para os cuidados que necessitam.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autor: Vereador Bruno de Almeida Santos

Seropédica-RJ, 22 de setembro de 2021.
Prefeito do Município de Seropédica
Lucas Dutra dos Santos
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